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KM DE ARRANCADA DE UBERLÂNDIA 

 

Etapa Única – 30/março/2003 
 

REGULAMENTO PARTICULAR 
 

 
1 – PROMOÇÃO: Túlio Dias Vieira e Marco Figueiredo - Araguari 
 
2 – ORGANIZAÇÃO E SUPERVISÃO: Federação Mineira de Automobilismo 
 
3 – AUTORIDADE DESPORTIVA: Pedro Sereno de Mattos – Presidente da FMA; 
 
4 – AUTORIDADES DA PROVA: Comissário Desportivo FMA – Luiz Fernando Machado Esmeraldo 
             Comissário Técnico FMA – Marco Figueiredo 

          Diretor de Prova – Túlio Dias Vieira 
          Secretário – Marcelo Quick de Mattos 

 
5 – CRONOMETRAGEM: Ivair José Ordonis - Goiânia 
 
6 – SERVIÇO MÉDICO: Prefeitura Municipal de Uberlândia 
 
7 – INSCRIÇÕES: 

 LOCAL E VALORES: 
 Secretaria da prova, até o dia com o pagamento da taxa de R$ 50,00 (cinquenta 

reais) para pilotos que apresentarem a Cédula Desportiva Nacional CBA 2003, e R$ 
75,00 para os pilotos que puderem participar com Licença Temporária da FMA.  

 DOCUMENTO EXIGIDO: Cédula Desportiva Nacional CBA 2003 para as Categorias: 
 Força Livre aspirado 04, 06 e 08 cilindros; 
 Força Livre 
Licença Temporária de concorrente da FMA para as demais categorias; 

Obs.: Somente terão acesso à pista os pilotos inscritos na prova, e com documentação em dia. 
 
8 – PROGRAMAÇÃO: 10:00 às 18:00h.  
 
9 – RECLAMAÇÕES: Eventuais reclamações deverão ser apresentadas de acordo com os procedimentos 
determinados pelo CÓDIGO DESPORTIVO DO AUTOMOBILISMO 2003 da CBA. 
 
10 – REGULAMENTAÇÃO: Este evento estará submetido ao CDA – Código Desportivo do Automobilismo 2003, 
ao Regulamento Específico da Arrancada de Uberlândia 2003 e aos seus eventuais adendos, a este 
Regulamento Particular e aos eventuais adendos que porventura venham a ser emitidos.  
 
 
 
Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2003. 
 
 
 
 
Conselho Técnico Desportivo da FMA      


